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EMENDA MODIFICATIVA ___/2026 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO e a COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E 
TOMADA DE CONTAS, nos termos do art. 114, inciso I, alínea “d”, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Viana, propõe a seguinte emenda modificativa ao Projeto de 
Lei nº 43, 2026: 

Dê-se a ao art. 1º, aos §§ 1º e 2º do art. 2º, e ao art. 5º do Projeto de Lei Ordinária nº 
43/2026 a seguinte redação: 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito 
com Instituição Financeira, até o valor de R$ 70.000.000,00 (setenta mi-
lhões de reais), nos termos da Resolução CMN nº 4.995, de 24 de março 
de 2022 e suas alterações, objetivando a destinação desses recursos para 
a realização de investimentos nas áreas de desenvolvimento econômico, 
turismo, infraestrutura (obras de drenagem, pavimentação de vias públi-
cas, obras urbanísticas e prediais, calçadas com acessibilidade, sanea-
mento, sondagens, terraplanagens e outras obras estruturantes), bem 
como a contrapartida de repasses e de convênios, e a aquisição de má-
quinas e caminhões, observada a legislação vigente, em especial as dis-
posições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.  

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito auto-
rizada nesta Lei serão obrigatoriamente aplicados na execução das des-
pesas de capital previstas no caput deste artigo, sendo vedada a sua apli-
cação em despesas correntes, nos termos do inciso III do art. 167 da Cons-
tituição Federal e do § 1º do art. 35 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000. 

Art. 2º  ........................................................................................................ 

§ 1º. Caso a operação de crédito de que trata esta Lei seja contratada com 
garantia da União, fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como 
contragarantia à garantia da União, em caráter irrevogável e irretratável, 
a modo pro solvendo, as receitas a que se referem os arts. 156, 158 e 159, 
inciso I, alíneas "b", "d", "e" e "f", da Constituição Federal, nos termos do 
§ 4º do art. 167 da Constituição Federal, bem como outras garantias ad-
mitidas em direito. 

§ 2º. Caso a operação de crédito de que trata esta Lei seja contratada sem 
garantia da União, para garantia do principal e dos encargos da operação 
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de crédito, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em ga-
rantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as re-
ceitas a que se refere o art. 159, inciso I, alíneas "b", "d", "e" e "f", da 
Constituição Federal, bem como as receitas de que trata o art. 158, inciso 
IV, da Constituição Federal, nos termos da ressalva prevista no art. 167, 
inciso IV, da Constituição Federal, ou outros recursos que, com idêntica 
finalidade, venham a substituí-los, bem como outras garantias admitidas 
em direito. 

Art. 5º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adici-
onais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes 
da operação de crédito ora autorizada, com estrita observância aos limi-
tes e fontes de recursos previstos na legislação orçamentária anual, na lei 
de diretrizes e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
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